
Requeiro a Vossa Excelência, Senhor Presidente da Câmara Municipal do Recife,

cumpridas as formalidades legais e ouvido o Plenário desta Casa Legislativa, que seja

realizada Audiência Pública, por videoconferência e presencialmente no Plenarinho desta

Casa, para tratar sobre o papel da Empresa Municipal de Informática (Emprel), na Política

de Tecnologia da Informação da Prefeitura do Recife, a ser realizada no dia 09 de março de

2022, das 14h às 17h.

Da aprovação deste requerimento, requer-se que seja encaminhada convocação às

autoridades públicas municipais e representantes dos trabalhadores da Emprel:

1 - Felipe Martins Matos

Secretário De Planejamento, Gestão E Transformação Digital e Presidente do Conselho

de Administração da EMPREL - Empresa Municipal de Informática do Recife - CONSADE

2 - Bernardo D’almeida

Presidente Da Emprel - Empresa Municipal De Informática Do Recife e Conselheiro do

Conselho de Administração da EMPREL - Empresa Municipal de Informática do Recife -

CONSADE
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HÉLIO GUABIRABA 
Presidente



3 - Sheyla Wilma de Lima

Presidente do Sindicato Dos Trabalhadores Em Processamento De Dados, Informática E

Tecnologia Da Informação Do Estado De Pernambuco  (SINDPD-PE)

4 - Messias Nascimento Melo

Secretário de Finanças e Patrimônio do Sindicato Dos Trabalhadores Em

Processamento De Dados, Informática E Tecnologia Da Informação Do Estado De

Pernambuco  (SINDPD-PE)

5 - Tereza Cristina Santome Archier

Coordenadora da Comissão dos Funcionários da Empresa Municipal de Informática

do Recife - EMPREL

JUSTIFICATIVA

A Empresa Municipal de Informática – EMPREL - é uma empresa pública, dotada de

personalidade jurídica de direito privado, com patrimônio próprio, autonomia administrativa

e financeira, integrante da Administração Indireta Municipal que atua, estrategicamente, no

planejamento e implementação da política de Tecnologia da Informação e Comunicação

necessárias aos órgãos e entidades da administração direta e indireta da Prefeitura do

Recife.1

A EMPREL tem um papel fundamental para a proteção de dados da Cidade, além de

atuar fortemente no desenvolvimento de tecnologia da informação. Diante desses aspectos,

1 https://www.emprel.gov.br/o-que-e-emprel
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a EMPREL figura como sendo uma empresa de alto valor social e estratégico, uma vez que

administra e executa grande parte dos dados das empresas e serviços públicos.

Segundo consta na ata da última reunião do conselho de administração da

empresa, o CONSADE, realizada no dia 30 de novembro de 2021, foi apreciado pelo conselho

a manutenção da Natureza Jurídica da EMPREL e a possibilidade de migração para o regime

jurídico de autarquia. Após debates, ficou acordado que o Diretor Presidente da EMPREL

apresentará na próxima reunião um estudo comparativo entre os dois regimes jurídicos.2

Atualmente a EMPREL é uma empresa pública que gerencia e executa os serviços

de tecnologia da informação da cidade do Recife. Diante das dinâmicas únicas da Empresa, o

modelo de empresa pública é mais alinhado com o seu funcionamento. Esse modelo fornece

autonomia e liberdade, além de centralizar, estrategicamente, dados importantes da esfera

pública sob o domínio público, gerenciar e executar ações e serviços de tecnologia.

A possibilidade de mudança de regime jurídico da empresa, substituindo o atual

modelo por uma gestão autárquica, pode diminuir as condições de atuação da empresa,

que deixaria de executar serviços, passando apenas a gerenciar, transpondo para a iniciativa

privada, mediante contratos, a execução. Dessa forma, fica clara a tentativa de esvaziar a

importância da empresa pública para depois atribuir à iniciativa privada as necessidades do

setor de tecnologia municipal. Uma privatização camuflada.

Outro aspecto importante é a falta de investimento público na formação, dos

trabalhadores da Empresa Municipal de Informática, como também o plano de cargos e

carreiras que é abaixo da expectativa do mercado de trabalho dos profissionais de

tecnologia, gerando a evasão dos profissionais devido aos baixos salários, junto a ausência

de concurso público, acarretando o desmonte da empresa e seu esvaziamento.

2

https://www.emprel.gov.br/sites/default/files/ata_01_consade-assinado_1_assinado-assinado_para_p
ostar_1.pdf
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Diante da importância da EMPREL, este requerimento tem por objetivo solicitar a

realização de uma Audiência Pública para discutir o papel da Empresa Municipal de

Informática (Emprel), na Política de Tecnologia da Informação da Prefeitura do Recife, quais

as condições em que a empresa se encontra, e o que pode ser feito para o fortalecimento da

Empresa Municipal de Tecnologia, tão importante para o avanço da nossa cidade.

Dada a importância da Companhia para o Recife, é crucial que esse debate também

seja travado na Câmara Municipal do Recife, razão pela qual é necessária a presente

audiência.

Importante destacar que o art. 225-A do Regimento Interno da Câmara Municipal do

Recife garante a audiência pública como mecanismo de participação popular, que pode se

realizar a pedido de vereador, para instruir sua atuação política.

Diante do exposto, justifica-se o presente requerimento, a fim de que seja realizada

Audiência Pública, por videoconferência e presencialmente no Plenarinho desta Casa, para

tratar sobre o papel da Empresa Municipal de Informática (Emprel), na Política de

Tecnologia da Informação da Prefeitura do Recife, a ser realizada no dia 09 de março de

2022, das 14h às 17h.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 14 de fevereiro de 2022.

Liana Cirne Lins
Vereadora (PT)
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